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II -Reconhecer como coordenador dos trabalhos de que trata
o item anterior o arqueólogo detentor da presente permissão, cujo
projeto se intitula "Levantamento Arqueológico no Terreno do Antigo
Forte do Campinho Madureira - Cidade do Rio de Janeiro".

III -Reconhecer o arqueólogo designado coordenador dos
trabalhos como fiel depositário, durante a realização das etapas de
campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo que
lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente permissão, à apre-
sentação, por parte do arqueólogo coordenador, de relatório final ao
término do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas as infor-
mações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN no- 7, de
01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente permissão em 6
(seis) meses, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456185-0>

PORTARIA No- 157, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a permissão para realização
de diagnóstico arqueológico da LT 138kV
PCH Monte Serrat - Bonfante - Santa Fé,
S.E. interligação Paraibuna, no Estado do
Rio de Janeiro.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01500.000221/2007-94, resolve;
I -Expedir a presente PERMISSÃO, sem prejuízo das demais

licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, à arqueóloga Márcia Barbosa Guimarães para, com o apoio
institucional do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, realizar as atividades de diagnóstico arqueológico da Linha
de Transmissão 138kV PCH Monte Serrat - Bonfante - Santa Fé,
subestação interligação Paraibuna, municípios de TrÊs Rios e Co-
mendador Levy Gasparian, no Estado do Rio de Janeiro.

II -Reconhecer como coordenadora dos trabalhos de que trata
o item anterior a arqueóloga detentora da presente permissão, cujo
projeto se intitula "Diagnóstico Arqueológico da Área de Intervenção
Direta da LT 138kV PCH Monte Serrat - Bonfante - Santa Fé - S.E.
Interligação Paraibuna".

III -Reconhecer a arqueóloga designada coordenadora dos
trabalhos como fiel depositária, durante a realização das etapas de
campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo que
lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente permissão, à apre-
sentação, por parte da arqueóloga coordenadora, de relatório final ao
término do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas as infor-
mações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN no- 7, de
01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente permissão em 3
(três) meses, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456186-0>

PORTARIA No- 158, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a autorização para o projeto
de acompanhamento, prospecção arqueoló-
gica para a construção e montagem do Por-
to do Açu, município de São João da Barra,
no Estado do Rio de Janeiro.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01500.000259/2007-67, resolve;
I -Expedir a presente AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das

demais licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública, ao Laboratório de Antropologia Biológica da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, para realizar as atividades
do projeto de acompanhamento, prospecção arqueológica para a cons-
trução e montagem do Porto de Açu, no Município de São João da
Barra, no Estado do Rio de Janeiro.

II -Reconhecer como coordenadora dos trabalhos de que trata
o item anterior a arqueóloga Nanci Vieira de Oliveira, cujo projeto se
intitula "Projeto de Acompanhamento/Prospecção Arqueológica para
a Construção e Montagem do Porto de Açu - São João da Barra -
RJ".

III -Reconhecer a arqueóloga designada coordenadora dos
trabalhos como fiel depositária, durante a realização das etapas de
campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo que
lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente autorização, à apre-
sentação, por parte da arqueóloga coordenadora, de relatórios se-
mestral e final ao término do prazo fixado nesta Portaria, contendo
todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN no- 7, de 01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente autorização em 24
(vinte e quatro) meses, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456187-0>

PORTARIA No- 159, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a permissão para realizar o
projeto de acompanhamento para retirada
de aterro na área do sítio arqueológico
Sambaqui do Forte, Município de Cabo
Frio, no Estado do Rio de Janeiro.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01500.000279/2007-38, resolve;
I -Expedir a presente PERMISSÃO, sem prejuízo das demais

licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos Simone de Sousa Mesquita, Simone Soares
Mathias dos Santos e Luis Fernando Castro Cunha para, com o apoio
institucional do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, realizar as atividades do projeto de acompanhamento para a
retirada de aterro na área do sítio arqueológico Sambaqui do Forte,
localizado na praia do Forte, no Município de Cabo Frio, no Estado
do Rio de Janeiro.

II -Reconhecer como coordenadores dos trabalhos de que
trata o item anterior os arqueólogos detentores da presente permissão,
cujo projeto se intitula "Projeto de Acompanhamento para a Retirada
de Aterro na Área do Sítio Arqueológico Sambaqui do Forte".

III -Reconhecer os arqueólogos designados coordenadores
dos trabalhos como fiéis depositários, durante a realização das etapas
de campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo
que lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente permissão, à apre-
sentação, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatório final
ao término do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas as in-
formações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN no- 7, de
01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente permissão em 01
(um) mês, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456188-0>

PORTARIA No- 160, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a autorização para o projeto
de diagnóstico do patrimônio arqueológico
e monitoramento das escavações do Super-
club Brezzes, no Estado do Rio de Janei-
ro.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01500.000268/2007-58, resolve;
I -Expedir a presente AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das

demais licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública, ao Museu Nacional da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, para realizar as atividades do projeto de diagnóstico
do patrimônio arqueológico e monitoramento das escavações do Su-
perclub Brezzes, Lote 1, Praia de Tucuns, no Município de Búzios, no
Estado do Rio de Janeiro.

II -Reconhecer como coordenadora dos trabalhos de que trata
o item anterior a arqueóloga Maria Dulce Gaspar, cujo projeto se
intitula "Projeto de Diagnóstico do Patrimônio Arqueológico e Mo-
nitoramento das Escavações do Superclub Brezzes, Lote 1, Praia de
Tucuns, Búzios - RJ".

III -Reconhecer a arqueóloga designada coordenadora dos
trabalhos como fiel depositária, durante a realização das etapas de
campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo que
lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente autorização, à apre-
sentação, por parte da arqueóloga coordenadora, de relatório final ao
término do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas as infor-
mações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN no- 7, de
01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente autorização em 06
(seis) meses, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456189-0>

PORTARIA No- 161, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a permissão para realizar o
programa de prospecções arqueológicas no
empreendimento Terras do Mar, na Ilha do
Bexiga, município de Paraty, no Estado do
Rio de Janeiro.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01500.000234/2007-63, resolve;
I -Expedir a presente PERMISSÃO, sem prejuízo das demais

licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, ao arqueólogo Paulo Eduardo Zanettini para, com o apoio
institucional do Instituto de Arqueologia Brasileira, realizar as ati-
vidades do programa de prospecções arqueológicas no empreendi-
mento Terras do Mar, localizado na Ilha da Bexiga, município de
Paraty, Estado do Rio de Janeiro.

II -Reconhecer como coordenador dos trabalhos de que trata
o item anterior o arqueólogo detentor da presente permissão, cujo
projeto se intitula "Programa de Prospecções Arqueológicas Empre-
endimento Terras do Mar-Paraty, Município de Parati - Rio de Ja-
neiro".

III -Reconhecer o arqueólogo designado coordenador dos
trabalhos como fiel depositário, durante a realização das etapas de
campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estudo que
lhe tenha sido confiado.

IV -Determinar à 6ª Superintendência Regional do IPHAN, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclu-
sive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanes-
centes.

V -Condicionar a eficácia da presente permissão, à apre-
sentação, por parte do arqueólogo coordenador, de relatório final ao
término do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas as infor-
mações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN no- 7, de
01.12.88.

VI -Fixar o prazo de validade da presente permissão em 03
(três) meses, observada a disposição do item anterior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
<!ID456190-0>

PORTARIA No- 162, DE 30 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a permissão para realizar o
programa diagnóstico e prospecção arqueo-
lógica para o projeto Vanádio de Maracás,
município de Maracás, no Estado da Ba-
hia.

O GERENTE DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO E NA-
TURAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria
IPHAN no- 207, de 13.09.04, publicada no D.O.U., Seção 2, de
15.09.04 e de acordo com o disposto no Anexo I, do Decreto no-

5.040, de 07.04.04, na Lei no- 3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN
no- 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do processo administrativo no-

01502.001087/2007-29, resolve;
I -Expedir a presente PERMISSÃO, sem prejuízo das demais

licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, ao arqueólogo Luiz Augusto Viva do Nascimento para, com
o apoio institucional do Centro de Referência em Patrimônio e Pes-
quisa - ACERVO, realizar as atividades do programa de diagnóstico
e prospecção arqueológica no projeto de Vanádio de Maracás em
Gulçari, município de Maracás, no Estado da Bahia.




